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ESTADO Ola MARANHÃO 	Processo n 024/d..-02  
SERVIÇO AlJTONOMO  OE  AGUA E ESGOTO (SM214orica 	  

CNPJ: 01.942.659/0001-20 
GESTÃO 2021 A 2024  

D DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N- 003/2024  

Pelo presente instrumento, em atendimento a Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO i0.7l.0 DO PARAÍSO, llioeurnenlo 

de Formalização da Demanda 	para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo 

de contratação. 

Unidade Requisitante 

jjjj 	SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, 01.942.659/0001-20 

Luís Carlos Rosa Caldeira, 

Objeto 
Contratação de empresa Especializada para impiantação, treinamento, suporte técnico e licação 

—C) 	
de softwares para sistema de faturarnento, arrecadação e controle de contas e consumo, 

gerenciador de sistema, convênio arrecadação, negociação de débitos para atender os interesses 

do SAAE do Município de São João do Paraíso-MA 

Justificativa ua Necessidade 
A necessidade de um sistema operacional para saneamento e emissão de contas de consumo no 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São João do Paraíso decorre da urgência em modernizar e 

agilizar os processos internos do órgão.  Corn  a implementação deste sistema  sera  possível 

otimizar a gestão de recursos, facilitar o  co; 	ale 	dos usuários e r-iorar O ST3ÇáO 

dos 	 serviços 	 prestados 	 à 	 população. 

Od•Ma4.40~ 

O sistema operacional é considerado UM ferramenta imprescindível para o andamento das 

atividades do órgão, visto que possibilitará a automatização de processos, a integração de dados 
e a geração de informações estratégicas para tomada de decisões mais assertivas. Alem disso, a 

utilização desta tecnologia contribuirá para a redução de custos operacionais e para a melhoria da 
eficiência administrativa do SAAE de São João do Paraíso. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Derna. 

de 2024. 

deverá ser iniciada na data prevista de 29 de Fevereir 

e.)  

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A SAAE Municipal de São João do • Paraíso optou peia não elaboração do Plano Anual de 
contratacões, por essa razão a presente demanda não pOSSUi alinhamento com a planejamento 
da organização. 

1.1. 	DA D!SPENSA 

1.2. 	0 DECRETO 093/2023, MUNiCIPAL, DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE 

Saae de São João do Paraíso MA j CNP.li 01.942.659/0001-20 
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SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO (SAAE) Rubrica 	  
CNPJ: 01.942.659/0001-20 

GESTÃO 2021 A 2024 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP PARA AS CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS 
E OBRAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL TRAZ A SEGUINTE 
PREVISÃO NO SEU  ART.  72(I), 

1.3. 	Art.  72. O Estudo Técnico Preliminar é dispensável, mediante justificativa 
detalhada, com exposição de motivo, aprovada pela autoridade competente, nas 
seguintes hipóteses: 

I — dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos casos previstos nos 
incisos 1,11, VII e VIII do  art.  75 da Lei Federal n2  14.133/2021; 

00 ra- ce  
Indicação da Equipe de Planejamento 
Dores do Reis Marinho, Fiscal de Contratos 

Estudo Técnico Preliminar 
Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa 

complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotação 
r°0—• 	de preços, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto, 
C.0 entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente, 

descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos 

qualitativos, valores  etc.).  

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 	 Unidade 	Quant. 	Recorrência 

Contratação de empresa Especializada para implantação, 

treinamento, suporte técnico e locação de softwares para sistema de 
faturamento, arrecadação e controle de contas e consumo, 
gerenciador de sistema, convênio arrecadação, negociação de débitos 

para atender os interesses do SAAE do Município de São João do 

Paraíso-MA 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

São João do Paraíso - MA, 09 de Fevereiro de 2024 

Item  

:os Rose Caldeira 

Auto k ade Competente 

Saae de São João do Paraíso —MA I CNPJ: ni.942.654/0001-20 

Rua  Piaui,  s/ n2, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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